[image: image1.png]


[image: image2.png]CAMARA MUNICIPAL
BOTUCATU-SP





CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 218
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/4/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A fiscalização ambiental é o exercício do poder de polícia previsto na legislação ambiental. Consiste no dever que o Poder Público tem de fiscalizar as condutas daqueles que se apresentem como potenciais ou efetivos poluidores e utilizadores dos recursos naturais, de forma a garantir a preservação do meio ambiente para a coletividade.
O município de Botucatu é o 10º município mais extenso do estado de São Paulo, com uma unidade territorial de 1.482,642 km², conhecido pelas belezas naturais, em especial a Cuesta, além de ser Município de Interesse Turístico, assim, a fiscalização se faz necessária a fim de prevenir danos ambientais e preservar nossa cidade e natureza.  

 Sabendo que estes parlamentares são constantemente procurados por munícipes que solicitam providências referentes ao descarte irregular de lixo, em especial nas estradas rurais, à destinação de embalagens de defensores agrícolas e à adequada utilização dos mesmos, uma vez que já houveram relatos do uso de defensivos em áreas de preservação permanente e próximas aos mananciais, a contratação destes profissionais é cada vez mais necessária. 
Outro ponto importante que justifica a contratação de fiscais é o aumento da demanda de serviços oferecidos pelo Município, no que tange à fiscalização ambiental, tais como: regulação, controle, licenciamento e auditoria ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental.
Assim, diante do exposto e com o intuito de fiscalizar, sob supervisão, o cumprimento das leis estaduais, federais e posturas municipais que regulam o meio ambiente, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, ao Secretário de Governo FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário do Verde FILLIPE MARTINS DE MORAIS, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, envidarem esforços para contratar fiscais ambientais, através de concurso público ou empresas terceirizadas, para atuarem em nosso município. 
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de abril de 2024.
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